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PROJETO DE LEI Nº 0212/2024  
Em, 16 de dezembro de 2024 

 
 

DISPÕE SOBRE FORMAÇÃO EM CONTROLE DE 
HEMORRAGIAS PARA JOVENS MUNÍCIPES 
CAPACITAÇÃO PRÁTICA E MEDIDAS 
PREVENTIVAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Esta Lei institui o Programa de Formação em Controle de Hemorragia para 

Jovens, a ser implementado nas escolas públicas e privadas de educação básica, com o objetivo 
de capacitar jovens para atuar em situações de emergência, com foco no controle de 
hemorragias. 

 
Art. 2º- O programa tem como diretrizes principais: 
 
I - Capacitação Prática e Teórica: 
 
a) Realização de cursos práticos sobre como estancar hemorragias utilizando compressas, 

torniquetes e outras técnicas básicas; 
 
b) Fornecimento de informações sobre o sistema circulatório, os diferentes tipos de 

hemorragias e os métodos de controle adequados a cada situação. 
 
 
II - Parcerias Estratégicas: 
 
a) Estabelecimento de parcerias com entidades de saúde, Corpo de Bombeiros, SAMU e 

especialistas para o desenvolvimento do conteúdo didático; 
 
b) Cooperação com empresas e organizações não governamentais (ONGs) voltadas à 

saúde e segurança para fornecer suporte técnico e logístico à execução do programa. 
 
 
III - Inserção no Currículo Escolar: 
 
a) Inclusão do conteúdo sobre controle de hemorragias nas aulas de ciências ou em 

atividades extracurriculares; 
 
b) Realização de oficinas práticas ao longo do ano letivo, simulando situações de  
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emergência para treinamento contínuo. 
 
 
IV - Mobilização Comunitária: 
 
a) Envolvimento dos pais, professores e líderes comunitários em eventos de 

conscientização sobre a importância do controle de hemorragias; 
 
b) Criação do "Dia Municipal de Controle de Hemorragia", com atividades abertas à 

comunidade. 
 
 
V - Certificação e Reconhecimento: 
 
a) Concessão de certificação aos alunos que concluírem o curso, reconhecida por órgãos 

de saúde e educação, como agentes habilitados para o controle de hemorragias; 
 
b) Premiação de escolas que se destacarem na adesão ao programa. 
 
 
Art. 3º- O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 180 

(cento e oitenta) dias após sua publicação. 
 
Art. 4º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2024. 

 
JUSTIFICATIVA 
 

PARLAMENTO JUVENIL 
 
O presente projeto foi apresentado pela parlamentar juvenil REBECA DA SILVA 

ARAÚJO DAMAZIO. 
 
Hemorragias estão entre as principais causas de morte evitáveis em situações de 

emergência, como acidentes domésticos, de trânsito ou violência. A capacitação de jovens em 
idade escolar, por meio de técnicas básicas de controle de hemorragias, é uma  
medida preventiva que pode salvar vidas. A formação oferecida por meio do currículo escolar, 
com apoio de especialistas e entidades de saúde, visa preparar a juventude para agir de maneira 

rápida e eficiente em situações de emergência. 

Além disso, a proposta busca promover a cultura do cuidado, da responsabilidade social e da 
mobilização comunitária, fortalecendo as redes de apoio em situações críticas. A certificação 

dos alunos, ao final do curso, confere reconhecimento oficial e incentiva o protagonismo juvenil 

na defesa da vida e da saúde.                
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